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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 030 de 11 de março de 2022
ADEQUAR, a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral-GTi, do percentual de 50% para 60%, concedida a servidora HElEN 
VaNicE MaTEUS oliVEira TaKaHaSHi, matrícula nº 5888826/2, ocupan-
te do cargo de Técnico de administração e finanças.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2022.
Bernardo albuquerque de almeida.
Presidente.

Protocolo: 775566
Portaria Nº 033 de 15 de março de 2022
REVOGAR, a PORTARIA Nº 151 de 05/08/2020, publicada no Diário Oficial 
nº 34.307 de 11/08/2020, Protocolo nº 568792, que cedeu a servidora 
lorENa SalGado SodrÉ, matrícula nº 57189686/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Saúde/fisioterapeuta, para Secretaria de Estado de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda-SEaSTEr.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 25 de fevereiro de 2022.
Bernardo albuquerque de almeida.
Presidente.

Protocolo: 775606

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

eXtrato de Portaria Nº. 076 de 22 de Março de 2022.
Nome: NorMa iracEMa loBaTo PorTEla
Matrícula: 4456/1
cargo: agente administrativo
lotação: coordenadoria de Suporte operacional
concessão: 15 (quinze)
Período: 24/11 a 08/12/2021
laudo Médico: 86624 / Processo: 2022/1450712

Protocolo: 775996
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 202, de 23 de MarÇo de 2022
altera a PorTaria Nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos 
refrigerantes, energéticos e isotônicos, e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso ii do art. 6º do decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar 87, de 13 de 
setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei 5.530, de 13 de janeiro de 1989;
considerando o disposto no inciso iii do art. 39 do regulamento do impos-
to sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviço de Transporte interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação - icMS, aprovado pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001,
rESolVE:
art. 1º ficam alterados os produtos do anexo i - PMPf para refrigerantes, a 
seguir indicados,  da PorTaria Nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“..................................... .......... ............... ............... .....
SNacKS Prod. aliM. lTda. PET ou Vidro descartável MicoS diVErSoS 240 1,08
SNacKS Prod. aliM. lTda. PET ou Vidro descartável MicoS diVErSoS 600 2,13
SNacKS Prod. aliM. lTda. PET ou Vidro descartável MicoS diVErSoS 2000 3,93
SNacKS Prod. aliM. lTda. PET ou Vidro descartável MicoS diVErSoS 2500 4,43
SNacKS Prod. aliM. lTda. PET ou Vidro descartável SUllPEr diVErSoS 2000 3,50
..................................... .......... ............... ............... .....”

art. 2º ficam acrescidos os produtos a seguir aos anexos da PorTaria Nº 
1.726/2016, com as seguintes redações:
i - anexo i referente ao PMPf para refrigerantes:

“..................................... .......... ............... ............... .....
coMPar cia ParaENSE dE

rEfriGEraNTES alumínio ou lata descartável GUaraNá JESUS 350 2,90

coMPar cia ParaENSE dE
rEfriGEraNTES PET ou Vidro descartável GUaraNá JESUS 2000 6,95

..................................... .......... ............... ............... .....”

ii - anexo ii referente ao PMPf para energéticos e isotônicos:

“..................................... .......... ............... .......... .....
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY aÇai 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY Brasil 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY coco E aÇai 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY craNBErrY 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUGar frEEE 250 1,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY aÇai 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY aÇai 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY aÇai 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY aÇai 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY Brasil 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY Brasil 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY Brasil 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY Brasil 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY coco E aÇai 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY coco E aÇai 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY coco E aÇai 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY coco E aÇai 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY craNBErrY 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY craNBErrY 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY craNBErrY 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY craNBErrY 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS 1000 5,99

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS
SUGar frEE 2000 9,90

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY frUTaS TroPicaiS
SUGar frEE 250 3,49

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY laBEllaMafia ZEro 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE 473 4,99

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE SEM
aÇÚcar 473 4,99

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MaÇÃ VErdE SEM
aÇÚcar 250 3,49

BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia SEM aÇÚcar 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY MElaNcia SEM aÇÚcar 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY PiTaYa 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY PiTaYa 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY PiTaYa 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUGar frEEE 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUGar frEEE 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUGar frEEE 1000 5,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUMMEr loKo 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUMMEr loKo 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY SUMMEr loKo 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY TaNGEriNa 2000 9,90
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY TaNGEriNa 473 4,99
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY TaNGEriNa 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY TroPical SEM aÇÚcar 250 3,49
BEBidaS GraSSi do BraSil lTda PET ou Vidro descartável BalY TroPical SEM aÇÚcar 473 4,99

..................................... .......... ............... .......... .....”

art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do segundo dia subsequente à publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 775464


